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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. COMENTÁRIOS INICIAIS: 

Este memorial tem por objetivo servir como guia de referência para aquisição de 

dois veículos para o Município de Santo Ângelo. 

Elaboração: JOSÉ FIORAVANTE SCHNEIDER, Diretor de TIC, Mat.: 7447 CRA/RS: 

24.294. 

Responsável Técnico: RODRIGO MEDEIROS, Diretor do DMCF, Mat.: 64050 

Engenheiro Industrial Mecânico CREA/RS nº 101513 

2. Justificativa:  

O presente termo de referência trata da aquisição por meio de hasta pública de dois 

veículos automotores novos para uso do Município de Santo Ângelo RS.  

A estrutura fiscal do município está necessitando de profunda reformulação. Essa 

transformação é requerida devida novas demandas de serviços como Nota Fiscal 

Eletrônica, Cidade Digital que estará em pleno funcionamento. Estes novos eventos  

fazem gerar novas demandas e mais usuários a interagir com a administração publica, 

requerendo assim mais infra-estrutura de servidores com maior capacidade de 

mobilidade.  

O Termo de Referência visa dotar o setor tributário do município com infra-

estrutura adequada dando aos seus agentes uma melhor mobilidade, para exercer a 

função de fiscalização, para melhor atender a demanda garantindo desempenho, 

disponibilidade de forma a cumprir as expectativas e por outro lado melhor a 

arrecadação. 

Portando se faz necessário o presente termo de aquisição de dois veículos novos, 

com suas exigências técnicas e com garantia mínima exigida, para que o PMAT tenha 

seu pleno êxito na sua execução.  
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3. Especificações técnicas mínimas: 

3.1. Duas (02) unidades, veículo novo; zero km; que tenha sido fabricado no 

mínimo no ano de 2015;  

3.1.1. Deve ser do Tipo passeio/hatch;  

3.1.2. potência máxima de 82;  

3.1.3. pintura na cor branca;  

3.1.4. rodas aro raio 14;  

3.1.5. Vidros dianteiros elétricos;  

3.1.6. Travamento elétrico das portas;  

3.1.7. Ar-condicionado com filtros de pólen e poeira;  

3.1.8. Coluna de direção com ajuste de altura;  

3.1.9. Tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros;  

3.1.10. Alerta visual e sonoro de não utilização do cinto de segurança;  

3.1.11. Alerta sonoro de faróis acesos;  

3.1.12. Porta-malas com capacidade mínima de 285 litros;  

3.1.13. Banco do motorista com ajuste de altura;  

3.1.14. Deve possuir no mínimo 2 airbags (passageiro e motorista);  

3.1.15. Cinco (5) portas;  

3.1.16. Bancos traseiros com no mínimo 2 apoios de cabeça com ajuste de altura;  

3.1.17. Freios abs com ebd (distribuição eletrônica de frenagem);  

3.1.18. Lavador, limpador e desembaçador traseiro; 

3.1.19. Deve ter tampa do porta malas (quinta porta) com abertura elétrica;  

3.1.20. Deve possuir no mínimo Rádio am/FM/CD e entrada USB e antena;  

3.1.21. Deve ser instalado insulfilm nos vidros laterais e traseiros;  

3.1.22. Deve possuir quatro (04) tapetes emborrachados;  

3.1.23. Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses sem limite de 

quilometragem conforme manual de garantia do fabricante; demais 

equipamentos e acessórios exigidos pela legislação brasileira de 

trânsito em vigor. 

3.2.  Responsabilidade do vencedor da licitação: 

3.2.1.  Os Seguintes procedimentos não terão custo para o município: 
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3.2.1.1. As duas primeiras revisões preventivas gratuitas conforme plano 

de manutenções constantes no manual do veículo, incluída mão de 

obra, troca de óleo, filtros e lubrificantes; revisões corretivas, cujas 

peças têm garantia de fábrica e suas respectivas mão de obras para o 

período solicitado de 36 (trinta e seis) meses, sem limite de 

quilometragem; 

3.2.1.2. As empresas que não tiverem assistência técnica autorizada no 

município de Santo Ângelo/RS, devem providenciar as 2 (duas) 

revisões preventivas e as substituições de óleo, filtros, peças, 

lubrificantes e mão de obra necessárias(conforme plano de 

manutenção constante no manual do veículo), sem custo de 

deslocamento para o município pelo período solicitado 36 (trinta e 

seis) meses, ou seja, devem enviar profissionais ao município para 

atenderem ao exigido sem prejuízo sobre a garantia mínima de 36 

(trinta e seis) meses, providenciar a remoção do veículo até a 

assistência técnica autorizada de sua livre escolha (sem custo ao 

município) dentro do período exigido de 36 (trinta e seis) meses ou 

arcar com os custos de deslocamento (combustível, diárias, etc.) do 

veículo até a autorizada mais próxima para efetuar os serviços 

exigidos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses. 

4. DO PREÇO DE REFERENCIA: 

O preço de referencia unitário e de cada veículo é de R$ 39.670,00 (Trinta e nove 

mil seiscentos e setenta Reais), perfazendo um total do lote a ser licitado o valor de R$ 

79.340,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil novecentos e oitenta Reais). 

 

JOSÉ FIORAVANTE SCHNEIDER 
Dir. TIC CRA/RS: 24.294  
Elaboração (GEMAT) 

RODRIGO MEDEIROS 
Eng.Industrial Mecânico CREA/RS 10.1513  

Responsável pelo projeto 
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ANEXO-I  

 

Modelo de proposta financeira para dois (02) veículos automotores 

conforme termo de referencia. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL DA PROPOSTA R$ ________________ 

 

 

OBS: A proposta deve estar identificada em  
  Folha Timbra, Carimbada e Assinada 
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VISTO DE APROVAÇÃO 

 
 
 
                        
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 79.340,00 (Trezentos e 

quarenta e quatro mil novecentos e oitenta Reais). 

  

Encaminho ao Gabinete do Prefeito para devida aprovação. 
 
 

Santo Ângelo, 12 de agosto de 2015. 

 
 

ELISEU MORIN 
Secretária da Fazenda 

 
 
 
 
APROVO e encaminho ao Departamento de Compras para as providências 
cabíveis. 

 
 
 

Santo Ângelo, ___/___/______ 

 
 
 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
Prefeito Municipal 

 


